
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 

- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender a cerimônia de 
entrega do Grande Colar do Mérito Legislativo Municipal 2018. 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para grupo único, nos termos 
do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
ADJUDICAÇÃO: Por grupo. 

 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339039-22 – 
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Promoção de Eventos de 
Interesse Público.   01.01.01.031.001.2001.339030-42  -  Material de consumo  - 
Material para Festividades e Homenagens. 

 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 24/04/2018 (vinte e quatro de abril  de dois mil e dezoito). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 

 

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pela Portaria n.º 17.569, publicada no DOM/BH dos dias 24/1/2018. 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
e) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO 

Belo Horizonte, 03 de abril de 2018. 

 

 

PREGOEIRO 

http://www.comprasnet.gov.br/


n CÂMARA MUNICIPAL DE

CORPO DO EDITAL

l - OBJ ETO

O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação
deste edital e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERENCIA. ' '

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas ao
cumprimento do objeto licitado, que atenderem às exigências enumeradas
neste edital e, ainda, aos requisitos da legislação específica.

2.1 .1 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do s/fe
<www.comprasnet.gov.br>.

2.1 .2 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se
enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na legislação
vigente e neste edital, especialmente em uma ou mais das situações a
seguir:
a)- em recuperação judicial Oll que tenham tido sua falência declarada.

que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidaçãol

b)- que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitaçãol

c)- que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou
contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte, durante o prazo da sanção aplicadas

d)- que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrõnico,
as declarações a que se refere o subitem 4.1 deste edital.

2.1.2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, as
regras constarão em anexo próprio, relacionado na folha de
apresentação. do edital, com o título "CONDIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO"

2.1 .3 A observância das vedações do subitem 2.1 .2 deste edital é de inteira
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às
penalidades cabíveis.
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2.2 A simples participação da licitante neste certame implica:
a)- a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em

seus anexos, desde que não constem da documentação apresentada
pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do ato
convocatório;

b)-. que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60

Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta, esse
prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item.
Será desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação
de pr&zo de validade inferior ao mínimo de 60 dias, uma VQZ que
prevalecerá esse prazo mínima caso a licitante não indique em sua
proposta outro prazo maiorl

c)- a total sujeição à legislação pertinente.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar deste Pregão Eletrõnico, o interessado
credenciar previamente no s/fe <www.comprasnet.gov.br>.

deverá se

3.1 .1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrõnico.

3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrõnico, inclusive pela anexação ao
sistema da proposta comercial e dos documentos de habilitação.

3.2.1 O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em
seu nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à CMBH a responsabilidade pelas operações
feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

$
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4 : DECLARAêÃ UiSITOS DE
HABILITAÇÃO,

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP E
pECLARAÇAO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

4.1 - A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema
eletrõnico do s/fe <www.comprasnet.gov.br>, as seguintes declarações:

\4.1 . 1 uisitos de habilitação definidos neste
edital, a teor do disposto no artigo 4', Vll da Lei Federal n' l0.520/2002.
para fins de participação no certames



4.1 .2

PORTE (EPP).
conforme previsto no art. '
a) para nns de participação no certame, em itens ou em grupo de

tens, nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido nela
Lei Complementar Federal n' 123/2006. " ------'-'-" p""-'

de dezoito anos em trabalho noturno
dezesseis anos em qualquer
a partir dos quatorze anos,

disposto no ínciso V do art. 27 da
junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1 - A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema
eletrõnico, através do s/fe <www.comprasnet.gov.br>, a partir da data de
liberaç.ão do presente edital no mesmo s/fe e até a data e o horário previstos na
folha de apresentação deste ato convocatório. Durante este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

5.1 .1 Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum
elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais cominações legais pertinentes.

5.1 .2 A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do
objeto ofertado, deverá ser formulada e' enviada em fomlulário
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A licitante, com a utilização do sistema eletrõnico, assume como firmes e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no
sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável 'pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem
como de sua eventual desconexão.

5 4 - A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e anexada ao
sistema de acordo com o ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, de forma a atender aos seguintesrequisitos:' r 'd

K



]4::k CÂMARA MUNICIPAL DE BELO=
a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante:
b).apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens

isolados/grupo de itens que cotar;
c) .no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para

todos os itens que o componha, bem como preço global respectivo
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem

alternativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o
julgamento a ter mais de um resultado:

e) cotar os preços em moeda corrente:
f) não conter emendas, usuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas. salvo

se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a
exata compreensão de seu conteúdo.

5.4.1 Os preços.ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes
sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita reivindicação posterior
para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se
houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em
data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.4.2
- Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas
comerciais, nada mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e
a qualquer momento, para a perfeita e completa execução do objeto
deste Pregão. ' ' '''

5.4.3 Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados
constantes das propostas e os resultados apurados pela CMBH na
operação aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos.

5.4.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o
preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso, prevalecerá o preço por extenso.

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no s/fe <www.comprasnet.gov.br> e as especificações constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas.

6 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS
/

®

,#

6.1 - A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via
sistema eletrõnico no s/fe <www.comprasnet.gov.br>, em data e horário
indicados na folha de apresentação deste edital, quando se promoverá a
divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

$



6.1.1 - O(A) PREGOEI
desclassificará.
conformidade com os requisitos

6.1 .2 - Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da etapa

6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de
apresentação deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos para dia e
horário a serem previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A)

7

biCA

7 1- - O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
:deste edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de
Itens, podendo adotar as duas formas simultaneamente. O formato (item
isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo deverá ser
necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostascomerciais. ' '

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá
encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo
a licitante imediatamente informada do seu recebimento, do horário de registroe do valor. ' ' ' ''

7.2.1 Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO ou TOTAL
do item ou do grupo de itens, conforme definido no ANEXO CRITERlo
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema.

7.4 - Finalizada a etapa de lances e havendo empate para fins de aceitação
será obervado o seguinte:

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema
de sorteio para se definir a ordem de classificação de todas as propostas
idênticas, ficando desde já definido que a licitante sorteada será aquela
que ficará em primeiro lugar dentre as que participarem do sorteio;

b) no caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado
em primeiro lugar pelo sistema;

c) no caso de empate entre proposta e lance(s), prevalecerá a proposta,
por ter sido registrada em primeiro lugar pelo sistema.

W



7.4.1 O sorteio disposto na letra "a" do subitem 7.4
pública presencial que será convocada
sistema "c0/77prasnef.gou'.ó/" e do
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data

7.4.2 Na sessão prevista no subitem 7.4.1, far-se-á também sorteio
todas as propostas empatadas, independente da sua classificação

para

Em '::'L:S:, :TeE.E:'=:E';.ãE.J::'h "';:
7.6 - Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá
excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

justificadamente

7.7 - A recepção de lances será finalizada mediante aviso às licitantes de
seu fechamento iminente, por meio do sistema eletrõnico, após o que
transcorrerá um novo período de tempo de até 30 (trinta) minutos
aleatoriamente determinado pelo sistema, para o envio de novos lances.
findo o qual será automaticamente encerrada esta etapa. ' ' '' - --

7.8 . No caso de desconexão com o(a). PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances. Quando 'possível, retomará o(a)
PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8.1
- Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez)
minutos, a sessão do Pregão Eletrõnico será suspensa e terá reinício
somente após a comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aos
participantes.

7.8.2 Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta
eletrõnica para efeito de classificação.

7.9 - Após o .encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o
julgamento das ofertas, nos termos do ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL, decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1 A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade
técnica de sua proposta, bem como verificado o preço oferecido em
relação ao valor estimado para a contratação.

7.9.2 - O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema
eletrõnico contrapropostas à licitante que tenha apresentado o lance de
menor valor, para que seja obtido preço melhor para a CMBH.

X
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7.10 - A licitante vencedora da etapa de lances, quando convocada pelo(a)
PREGOEIRO(A), deverá enviar, por meio da opção "enviar anexo" do sistema
eletrõnico, a proposta comercial final (ajustada ao último lance dado), no

P'



Nãi::# CÂMARA MUNICIPAL DE3
modelo constante do ANExo MODELO
PROPOSTA COMERCIAL deste edital. e
indicados no item 8 deste ato convocatório.

PARA APRESENTAÇÃO DA
os documentos de habilitação

finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dosdocumentos. ' ' ''

7.10.1.1 - Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1 . o
prazo poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que
informado, durante o funcionamento da sessão e com' antecedência
mínima de l (uma) hora.

7.10.2 - Enquanto não houver decisão, o(a) PREGOEIRO(A), por requerimento
ou de ofício, poderá convocar a licitante a anexar documentos no
sistema, aplicando-se as mesmas regras dos subitens 7.10.1 e 7.10.1.1.

7.10.3 - A proposta comercial e seus anexos, bem como os documentos de
habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio eletrõnico.
pelo sistema adotado para a realização do pregão.

7.10.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos
documentos de habilitação, conforme solicitação feita pelo
pregoeiro, carretará a desclassificação da proposta ou a
habilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às
sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11 - Será DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta comercial que estiver em
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste
edital e em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a
proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licítante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando
for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta
a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

7.13 - Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços
lnexequiveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

7.14 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não
afetem o seu conteúdo.

n

$
7.15 - A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada
e registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

}



7.16 - Será verificada a condição de
preço aceito pelo(a) PREGOEI
item 8 deste edital.

habilitanaA statado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
item/grupo de itens ante aeciarada vencedora do certame para o

nEBaiR8, '1=,:=='1F'=E.:" ";:
«..:=:, acl. :'junl;= .: .m'591i: .:

IR:13BÜ=nE,Tlnl ll:llEllHHUm
lã=EHgU$;.Eubítens 7.9, 7.18 e 7.19 deste edital,

gociar com a proponente para que seja

7.21 - O sistema eletrõnico gerará automaticamente ata circunstanciada da
sessão, na qual serão registradas as ocorrências pertinentes à mesma.

8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

l ::llãlEB ::.:s:=R,:!s:::u:
bons'i'- prova de

consiste em um dos seguintes

a) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;
b) no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo.

estatuto ou contrato social, devidamente registrado; " -'
c) no caso de sociedade por ações, o documento referido na letra "b''

acompanhado de documento de eleição dos administradores da
empresas

d) :no. caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado
junto ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em
exe rcicio.

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido no subitem 8.1.1
deste edital deverá explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto licitado, 'a sede da empresa e os
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responsáveis por sua administração
assinar os documentos pela empresa

que tenham
prowrador Geral Adiante

poderesol19#%24.7u

8.1.2 REGULARIDADE n nAI F=!B:ABAS
a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ:

Tgg92g : i:l !=n.,:,n=%-m
e) comprovante de regularidade para com a Sggyridade Social:

! E:':Ê'E:i.'j« ««,.; p''; "ú''=''n=?:a;E=-*'' p''
Traball nc a de débitos inadimplidos perante a Justiça do' 'a--aillvP pvl dilUIU Ud

RELATIVOS A BEGIILARIDADE FISCAL

ni:l=.jlu ã:l'
com apenas parte dos tributos de competência de cada ente
federado.

8.1 .3 Documentos relativos à nanceira e à
exos.

relacionados na folha de apresentação do edital, com o título principal
"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A HABILITAÇÃO."

8.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir, na folha de

título princif)al seja ''OUTR S''X
HABILITAÇÃO", para que sejam consultados os documentos a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital.

8.2 -

8.2.1 A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação, referidos no
subitem 8.1.2 será realizada mediante consulta no SUCAF (Sistema
Unico de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do
Governo Federal), bgepe!!çle111elne!!!e..do apresentação pela licitante de

(CRé

@
J

8.21.1 - Aplica-.se o disposto no subitem 8.2.1 aos requisitos de
habilitação relativos à nos
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termos do subitem 8.1 .3, desde
meio da declaração
pelo SUCAF ou SICAF. Para as
disposto no subitem 8.2.2 do edital

8.2.1.2 - O(A). PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração

sub tem 8.2.1 e junta-la aos a licsante nos cadastros mencionados no

8.2.2 A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação, sob pena de INABILITAÇAO, anexando
no sistema: '

a) os documentos que não constarem da declaração demonstrativa da
situação da licitante no SUCAF ou no SICAF:

b) g.êlg.çgng ento equivalente
êlyêljzêdQ..gleqistrado;

c) novos documentos de habilitação em vigor, caso os documentos
-exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da situação da
licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os prazos de
validade expiradosl

d) os documentos exigidos para qualificação técnica, quando esta for
exigida, nos termos definidos no subitem 8.1.3 deste edita. e

cadastros previstos no subitem

8.2.3 O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF não é
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento. não
serão aplicadas as regras previstas nos subitens 8.2.1 a 8.2.2. devendo
as licitantes, neste caso, anexarem ao sistema todos os documentos de
habilitação exigidos neste edital.

8.2.3.1 - Os documentos para cuja emissão pela internet dependam
apenas ..do CNPJ da licitante serão consultados pelo(a)
PREGOEIRO(A) para suprir eventual ausência de documentação. ' '

8.3

8.3.1 As ME e EPP deverão anexar ao sistema toda a documentação exigida
para. a habilitação, inclusive os documentos comprobatóríos' da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição,
podendo, também, optar pelo disposto nos subitens 8.2'1 a 8.2.3 deste
edital

8.3.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal, entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME
ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do(a) PREGOEIRO(A), para a regularização' da
documentação fiscal.



Efigênia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou então,

'::libÂXF l gl:ãlH;Ed?l:s;' -z=
8.3.3

A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal
dependerá de requerimento tempestivo da lícitante, devidamente
fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A). ''" ' ''

8.3.4 - Para fins do subitem 8.3.3 supra, entende-se por "tempestivo" o
requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente
concedidos, na forma prevista no subitem 8.3.2.1 .

8.3.5
A não regularização.da. documentação fiscal no prazo previsto implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das '' ' ' ':' '

sançoes
previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no
subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à) PREGOEIRO(A)
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação.''

8.3.6 Para os fins do subitem 8.3.2, entende-se que a empresa foi declarada
vencedora do certame após o encerramento da sessão e a geração da
ata pelo sistema em que está sendo processado o pregão eletrõnico

8.4 -

8.4.1 Não serão acentos "protocolos de entrega" ou "solicitações de
documentos" em substituição aos documentos requeridos no presente

8.4.2 A documentação..n.ecessária à habilitação, bem como qualquer outra
documentação solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade
em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mescla dedocumentos.

8.4.3 Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos.
Documentos enviados com a data de validade anterior à data de
abertura da sessão acarretarão a INABILITAÇAO da licitante,
observado, entretanto, o disposto nos subitens 8.2 e 8.3.2 deste edital.

8.4.4 Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo
orgao expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) &

1" w
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8.4.4.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 8.4.4 deste

8A+iivi'=

edital
aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam
a prazo de validade. ''

8.4.5 Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.4.6 : reciação dos documentos para
PREGOEIRO(A) solicitar o assessoramento
profissionais especializados.

habilitação,
técnico de

poderá o(a)
órgãos ou de

8.4.7 Para os documentos autenticáveis pela internet, procedida a consulta ao
s/fe respectivo, o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de apoio certificarão a
autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na
via anexada pela licitante.

9 - RECURSOS

9.1 - Declarada a vencedora do certame, o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo
de 20 (vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma
motivada, em campo próprio do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção
de recorrer, registrando a síntese de suas razões. '

9.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
importará a decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora. ' '

9.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso,
o prazo.de 3 (três) dias, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadaspara
apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do dia seguinte ao término do prazo da recorrente. sendo-lhes
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.3.1 - Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser
registradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõníco, nos
prazos definidos no subitem supracitado.

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento. @'

10 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

À



lO.l - Inexistindo manifestação recursal,
objeto da licitação à(s) licitante(s)
CMBH homologar o procedimento licitatório

l0.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura
interpostos, competirá ao Presidente da CMBH adjudicar o objeto da licitação
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

11 - CONTRATAÇÃO

11.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de
contrato, sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na folha de
apresentação, e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH
para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de
empenho.

12 -..SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
cento) do preço total da proposta final apresentada à licitante que,

a) desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo
superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A)l

b) desistir de lances ofertados, salvo motivo superveníente aceito
pelo(a) PREGOEIRO(A)l

c) não anexar ao sistema a proposta comercial ajustada ao preço
correspondente a seu lance vencedor (ou anexa-la em desacordo
com o exigido neste edital);

d) anexar ao sistema documentação falsa;
e) comportar-se de modo inidõneo.

12.1.1 - A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1
poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

12.2 - A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de
empenho, conforme o caso, sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no
subitem 12.1.1, à decadência ao direito da contratação decorrente desta
licitação e da cobrança de multa compensatória de até 30% (trinta por
cento) do preço total de sua proposta final, salvo a ocorrência de motivo
superveniente aceito pelo Diretor da área demandante.

W
À
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12.3 - No caso de descumprlmento total ou parcial das condições
contratualmente previstas, poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as
sançoes previstas no contrato ou, na inexistência de instrumento de contrato.
as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital, bem como as da Lei
Federal n' l0.520/2002, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e
de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4 - A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório
impede a aplicação de outras cominações legais pertinentes.

e nao

13 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das
propostas via sistema eletrõnico, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos ou impugnar este edital, por escrito, entregando o documento
respectivo na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos
Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, no horário de 9:00 às
1 8:00 horas dos dias úteis, ou então, pelo e-noa// cp/@cmóh.mg.gov.br

14 - DIVULGAÇÃO DOS ATES DO CERTAME

14.1 - Este edital está disponível nos s/fes <www.comprasnet.gov.br> e
<www.cmóh.mg.gov.br> (//nk "licitações") e na Seção de Apoio a Licitações
da CMBH, onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos
dias úteis.

14.2 - Qualquer que seja a forma adotada para solicitar esclarecimentos ou
impugnar este edital, nos termos do item 13, as respostas respectivas somente
serão publicadas no s/fe <www.comprasnel.gov.hr> para acesso a todos os
interessados.

14.3 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão
disponibilizadas em campo próprio do sistema eletrõníco, sendo que estas
últimas serão também publicadas no Diário Oficial do Município de Belo
Horizonte.

14.4 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital, as decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação.

14.5 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão,
durante todo o processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos
locais citados nos subitens 14.1 a 14.4, com vistas a possíveis alterações e
avisos, não se responsabilizando a CMBH em promover qualquer comunicação
por meio diversos desses.



14.5.1 - As alterações do edital serão publicadas da mesma forma que o texto
original, nos termos da lei.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - É facultada ao(à) PREGOEIRO(A), em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçãodo
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que
deveriam constar no ato da sessão pública. "''' '

15.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada
na forma da legislação vigente.

15.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será. em
nenhum caso: responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

15.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase
licitação.

de
da

15.4.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos
falsos responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal
ou por outra forma e que, por isso, não chegarem até à CMBH para
atendimento ao disposto no edital.

15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõnico.

15.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrõnico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH.

15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei
Federal n' l0.520/2002, da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e.
subsidiariamente, da Lei Federal n' 8.666/1 993.

n -y \



15.10 - Os documentos que
pregoeiro ou pela equipe de
se trata de documento
da Portaria 15.477/2014.
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15 12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 20/2018 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



TERMO DE REFERÊNCIA

1 :111: TIPO

P Contratação tradicional

r Registro de Preços
Vigência da Ata em meses

(máximo 12 meses)

(
Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais?

( r SIM

2. QUANTITATIVO DE ITENS

Ne TR fDeverú serpreenchfdo nos casos em que o setorcontro/Q a
oroduçãõ de TRS ê/óü citando o $êtor$êer a cotação dé preços)

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
IPreenchimento pe/a SECORC)

  039 6

LOTE
N'

ITEM
N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE  

  01 Estrutura metálica modular 3m x 2,5m un 01  
  02 Estrutura metálica modular 2,5m x 2,5m un 01  
  03 Unifila. un 80  
  04 Cadeira em ferro. un 600  
  05 Balcão de bar. un 06  
  06 Aparador do tipo ''banquete'' un 10  
  07 Aparador com tampo de vidro. un 04  
  08 Bandeja de prata. un 02  
  09 Freezer. un 01  
  10 Arranio de flores sobre oedestal. un 02 n 
  11 Arranjo de flores Dará mesa. un 04 .1g
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3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

3.1 - Os materiais e serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA são os indicados no
quadro acima, com os respectivos quantitativos, e deverão ser fornecidos observando o
seguinte detalhamento:

ITEM 1 - Estrutura metálica modular em aço carbono ou em alumínio, tipo box truss Q15,
medindo 3,00 m (três metros) de comprimento e 2,50 m (dois metros e cinquenta
centímetros) de altura final.

( ITEM 2 - Estrutura metálica modular em aço carbono ou em alumínio, tipo box truss Q15,
medindo 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de comprimento por 2,50 m (dois
metros e cinquenta centímetros) de altura.

As estruturas metálicas modulares deverão estar equipadas com lona de PVC com
acabamento fosco, perfeitamente retesada, gç !Qr q q rççpblir: $çm ç rygqnçDIQ$:
!eda a sua face frontal, inclusive a frente. as laterais e as partes posteriores das
colunas. bem como. respectivamente. a frente. as laterais e as faces oosteriores das
travessas horizontais superior e inferior. sendo essa lona fixada na face de trás do box
truss por meio de cordões de nylon ou fechos plásticos passados em ilhoses, esses
distribuídos ao longo da parte posterior dos seus quatro lados, com espaçamentos máximos
iguais a 25 cm (vinte e cinco centímetros), de modo que esses não fiquem visíveis. A lona
deverá receber impressão digital colorida, conforme arte a ser fornecida pela CMBH.

ITEM 3 - Unifilas (pedestais) com sistema retrátil, em aço inox, com fita preta de 2 metros
devendo permitir acoplamento da fita em três posições distintas.

(

ITEM 4 - Cadeiras em ferro preto fixas, sem braços, com encostos em treliça ou trabalhos
em ferro e assentos almofadados revestidos em couro ou curvam preto, acompanhando a
pintura da ferragem, em bom estado de conservação, sendo que os assentos deverão ter
comprimento e largura de 0,35 metros e altura de 0,45 metros.

ITEM 5 - Balcões de bar em madeira de demolição OU em couro preto com
acabamento em capitonê OU em couro preto liso, com comprimento de 1,60 metros,
largura de 0,60 metros e altura de 0,90 metros, podendo o comprimento e a largura
terem variação da ordem de 10% para menos. Todos os balcões deverão ser do
mesmo modelo e da mesma cor/tonalidade.

ITEM 6 - Aparadores do tipo ''banquete'', com tampo de madeira com comprimento de
2,20 metros e largura de 0,80 metros, com pés de metal com altura de 0,75 metros e
dispositivo para travamento do tampo e dos pés para total estabilidade, cobertos em todos
os lados até o chão por toalhas de gorgorão na cor preta com adamascado.

ITEM 7 - Aparadores com tampo de vidro redondo com diâmetro de 1,50 metros e
espessura de no mínimo 8 milímetros, com pés de inox cruzados com altura de 0,75
metros.

ITEM q Pqpqçlq! dç plqTq [çTqllgyjqrç$: çgp qjças e com dimensões de 5g..çg!!!!ngli.dÍ] l
4
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  12 Carpete. m' 1 570
  13 Copo de água mineral iln  
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de comprimento e 40 centímetros de largura, podendo estas duas medidas terem
variação da ordem de 10% para mais.

ITEM 9 - Freezer horizontal, bivolt, com capacidade mínima de 480 litros

ITEM 1 0 - Arranjos de flores sobre pedestal redondo ou oval e bojo de 35 cm de diâmetro
em cerâmica ou coluna de madeira ou de ferro envelhecido escuro nas cores chumbo e
dourado. O pedestal, base do arranjo floral, deverá possuir entre 60 cm e 70 cm de altura
com base de 30 cm de largura em cada uma das suas 4 laterais. Cada arranjo deverá medir
80 cm de diâmetro e 80 cm de altura, e ser composto das seguintes flores nos quantitativos
respectivamente indicados:
e hortência: 2 dúziasi
e lisianto: 4 dúziasl
e astromélia: 4 dúzias;
8 boca de leão: 4 dúzias;
e folhagem verde: 5 molhosl
© pitosporo: 4 maços.

(

ITEM ll - Arranjos de flores para mesa tipo aparador, em vaso de cerâmica ou metal
dourado ou prateado ou em vidro com bojo estilo romano, com base entre 25 cm e 30 cm de
largura em cada uma das suas 4 laterais, bojo entre 25 cm e 35 cm de diâmetro e altura
entre 30 cm e 40 cm. Cada arranjo deverá medir 70 cm de diâmetro e 75 cm de altura e ser
composto das seguintes flores nos quantitativos respectivamente indicados:
e hortêncía: l dúzias
e lisianto: 4 dúzias=
e astromélia: 4 dúzias;
e boca de leão: 4 dúziasl
e pitosporo: 4 maços

ITEM 12 - Carpete, na cor vermelha, em tom a ser definido em até 45 (quarenta e cinco)
dias antes do evento, superfície antiderrapante, com três milímetros de espessura, a serem
fixados ao piso com fita dupla face (3M ou similar), para a cobertura completa das áreas
indicadas no desenho anexo a este Termo de Referência, devidamente instalado.
- A espessura do carpete pode variar em até 1 0% da definida neste Termo de Referência e
deverá ser rigorosamente seguida, uma vez que não será aceito carpete fora desta
espessura.
- A fita dupla face deverá ter a largura mínima de 48 mm.
- Na instalação dos carpetes deverão ser observadas a precisão e o perfeito acabamento
junto aos rodapés, pilastras e nas emendas necessárias, assim compreendido o fato de toda
a área indicada ficar efetivamente coberta e sem pontas aparentes ou salientes. As perdas
referentes à sobreposição e recortes necessários para a completa cobertura das áreas
indicadas, incluindo o acabamento junto aos rodapés e pilastras, deverão ser calculadas
pela CONTRATADA e o seu respectivo custo considerado no preço final do serviço.
- Assim que os carpetes forem instalados, esses deverão ser totalmente cobertos com lona
plástica preta a ser fornecida pela CONTRATADA, que deverá retira-la às 17:00 horas dg
dia do evento. /

./

l
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ITEM 13 - 800 (oitocentas) unidades de copos de água mineral, de 200 ml, sem gás

3.2 - Em todos os itens especificados no subitem 3.1 , o fornecimento implica a obrigação de
a CONTRATADA promover os respectivos transporte, montagem e desmontagem.

3.3 - Em razão de eventual alteração da data do evento, vindo este a ocorrer em diferente
estação da que está atualmente prevista para a sua realização, as flores poderão ser
substituídas por similares que estejam disponíveis na época.

3.4 - Os arranjos poderão conter flores em até 3 (três) cores distintas. As cores das flores
que comporão os arranjos serão definidas até 1 5 (quinze) dias antes do evento.

3.5 - A CMBH fornecerá o /ayout para a distribuição dos materiais, mobiliário e
equipamentos previstos no subítem 3.1 deste termo de referência, nos espaços a serem
utilizados, o qual deverá ser executado fielmente pela CONTRATADA.

3.6 - Todo e qualquer prejuízo causado ao património da CMBH ou aos materiais
fornecidos, oriundo de transporte, uso, quebra ou avaria de qualquer natureza ou motivo
será de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo o repasse do
mesmo à CMBH, exceto o disposto no subltem 3.6.1 seguinte.

3.6.1 - A CONTRATADA será indenizada por danos ocorridos a quaisquer dos itens
disponibilizados para a CMBH para a prestação dos serviços, desde que decorrentes de
culpa dos funcionários desta última ou de terceiros a seu serviço, de acordo com as normas
previstas no Código Civil Brasileiro.

3.7 - Caberá à CONTRATADA observar as normas legais referentes a transporte, descarga
e carga dos materiais para a região onde se encontra a CMBH, de forma a atender aos
horários estabelecidos neste Termo de Referência, não podendo a CMBH ser
responsabilizada por qualquer penalidade que vier a ser aplicada à CONTRATADA em
razão de irregularidades na execução dos referidos serviços.

3.8 - As lonas que irão recobrir as estruturas tipo box truss (ITENS l e 2), deverão ser
de primeiro uso; estar perfeitamente limpas, sem manchas, furos, rasgos ou qualquer
outro tipo de avaria.

3.9 - Nos preços ofertados pela CONTRATADA em sua proposta comercial deverão
ser considerados todos os encargos e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre
cada item do objeto da contratação, nada mais podendo ser repassado à CMBH, a
qualquer título, ressalvados os casos eventualmente previstos neste TR.

3.10 - Toda vez que a obrigação da CONTRATADA envolver, para a sua adequada
execução, a disponibilização de material, equipamento ou profissional não explicitados nas
descrições respectivas deste TR, o custo correspondente já deverá ter sido considerado na
cotação do preço da proposta comercial. /'À

3.1 1 São, ainda, obrigações da CONTRATADA
6
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3.1 1

a) disponibilizar l (um) supervisor para acompanhamento desde o recebimento da
Ordem de Serviço até a conclusão de todos os serviçosl

b) administrar, executar e alocar os serviços e materiais relacionados no subitem 3.1
respondendo por todos eles perante a CMBH;

c) responsabilizar-se por quaisquer ónus, danos e prejuízos decorrentes de atrasos,
omissões ou erros na execução dos serviços e, ainda, por problemas com materiais
que redundem em não atendimento às demandas da CMBHI

d)

e)

f)

responsabilizar-se por todo e qualquer transporte necessário ao deslocamento de
pessoas e de materiais, seja ele próprio ou focado, bem como por qualquer custo
relativo à alimentação do pessoal disponibilizado para a prestação dos sewiços;
informar toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a prestação dos serviços
e no cumprimento das exigências constantes deste termo de referência e assistir à
CMBH, sempre que solicitada, para que sejam tomadas as providências necessáriasl
observar e cumprir todas as diretrizes constantes da contrataçãol

g) disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas
pertinentes ao cumprimento das obrigações desta contrataçãol

h) garantir que toda a estrutura contratada para a solenidade esteja efetivamente
disponível até o horário previsto no item 4 deste TR, devendo ainda, durante todo o
período de realização da cerimónia, disponibilizar profissionais de plantão
efetivamente aptos a solucionar problemas com qualquer item de sua obrigação;

i) obedecer às normas técnicas existentes para montagem, desmontagem e operação
de estruturas e equipamentos;

1) observar as normas de segurança de trabalho vigentes e referentes aos serviços
contratados, orientando seus funcionários sobre o uso correto dos equipamentos de
proteção individual e coletiva nas dependências da CMBH, bem como alocando os
equipamentos necessários e obrigatórios para a realização das atividadesl

k) disponibilizar à CMBH, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do evento, vista
aos materiais, mobiliário, equipamentos e demais itens a serem alocados para a
execução do objeto, para prévia aprovação por parte da CMBHI

1) na hipótese da letra anterior, caso algum material, mobiliário, equipamento ou demais
itens seja recusado, a CONTRATADA deverá disponibilizar outro para nova vistoria
no prazo máximo de 3 (três) dias.

4. LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SEFYIÇg

A entrega do item 8(bandejas) deverá ser feita no Cerimonial da CMBH, na Avenida dos Andradas, ng 3.100,
sala A-119, em horário comercial(8:00 às 18:00 horas), até três dias úteis antes do dia do evento.

A entrega do item 13(água mineral) deverá ser fç
7
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Avenida dos Andradas, ng 3.100, sala B-104, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, em horário
comercial(8:00 às 18:00 horas) , mediante prévio agendamento pelo telefone(31) 3555-1250, dois dias úteis
antes do día do evento.

A entrega do item 9(freezer) deverá ser feita na Seção de Serviços Gerais - SECSER - da CMBH, no dia anterior
ao evento, das 8:00 às 12:00 horas.

A montagem e instalação do item 12(carpete) deverá ser realizada no dia anterior ao evento, das 8:00 às
20:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Belo Horizonte, à Av. dos Andradas, 3.100.

A montagem e instalação de todos os demais itens contratados deverá ser realizada no dia do evento, das
8:00 às 16:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Belo Horizonte, à Av. dos Andradas, 3.100.

A desmontagem de toda a estrutura contratada, com a retirada dos materiais, mobiliário e equipamentos e
finalização dos serviços, deverá ocorrer logo após o término do evento, devendo ser concluída até as 08:00
horas do dia seguinte ao do evento.  
5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
P Unica

Para os itens:
r' Constante

Para os itens:
1"" Parcelada:

Para os itens:
Definir forma de parcelamento:  
6."F PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU INICIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

1"" Até ©i dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

P Outro: Conforme especificado no item 4 deste ÇR.  
7.::*:,PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

 

N/A

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO'

r Durante o Exercbio (Ano):

r N' de meses:

nw Atéodia: 3a/i2/20í8

r Até o término da garantia

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
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Ata de Registro de Preços.

 
9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  
Conforme Lei 8666/1 993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatóriol

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta mesesl

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.  
10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

 

As condições de pagamento são as previstas na b41nula..ge..Çen!!iate padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

l l . ;iPENALIDADES
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Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

P" Sem alterações

r" Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.  
'12i FATURAMENTO  
O faturamento será realizado:

P Ao final da execução

r Por eve nto

I' Mensalmente  
13. OBRIGAÇÕES DA CMBH  

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objeto.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.  

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
14.1 - CESSÃO, TRANSFERE;NCIA E SUBCONTRATAÇÃO:

14.1.1 - A CONTRATADA não poderá ceder a execução do objeto, sendo responsável pela disponibilização de
todos os itens do subitem 3.1 deste TR, observado, entretanto, o disposto no subitem 14.1.2 seguinte.

14.1.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está sendo demandado, junto a outras empresas
ou profissionais especializados, sem que isso elimine ou diminua sua responsabilidade pelos serviços, que
permanecerá sendo integralmente sua, incluindo o faturamento e o efetivo pagamento dos serviços
subcontratados, não podendo ser apresentada nota fiscal de terceiros para cobrança junto à CMBH,
observando-se ainda os seguintes aspectos:

al a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato cometido por subcontratados em desacordo com as
condições previstas neste TR para a prestação dos serviços;

b) a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial movida por
subcontratados contra a CMBH, arcando com todas as despesas correspondentes, acrescidas de 20% v nte  
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por cento) do valor da causa, a título de honorários.

Os campos a seguir são de uso interno da CivIBH

U
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15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 
O Grande Colar do Mérito Legislativo Municipal se constitui na principal comenda concedida anualmente pela
Câmara Municipal de Belo Horizonte(CMBH) a pessoas físicas ou jurídicas pela prestação de serviços notáveis
ou por excepcional mérito.

A cerimónia de entrega do Grande Colar do Mérito Legislativo Municipal 2018 ocorrerá no Palácio Francisco
Bica[ho, sede do Legis]ativo desta Capita], prevista para o dia 14/].1 deste ano, e demanda a contratação de
serviços prestados por empresas especializadas, dentre os quais se incluem os que compõem o objeto deste
termo de referência, visando garantir a perfeita execução do evento.

16. AGRUPAMENTO DE ITENS  
A contratação será por:
r uem io Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:
Como o evento constitui um todo que precisa primar pela uniformidade estética e funcional, em que todos os
itens a serem contratados fazem parte de um conjunto só harmónico, faz-se imprescindível que todos os
referidos itens sejam fornecidos por um só contratado, de forma a que este garanta essa coesão.  
17. INDICAÇÃO DE MARCA  
Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
referência?
r' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:  
18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO  
IP Nenhum

r Atestado de Capacidade Técnica

r"" Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

í" Certidão de falência/recuperação judicial

l"' Análise de índices financeiros

Í""' Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

 19. NECESSIDADE DE AMOSTRA
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21. SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS  
NOME: Cfáudié Vàz  
SETOR: CERLEG - Cerímonia! do Legislativo RAMAL: ].1106  
22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO  
O gestor será o titular do setor indicado abaixo:

Setor: Cerimonial do Legislativo  
23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO  
Será designado fiscal para esta contratação?

r Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

f'

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA

Nome: Guilheímé; Nuões de Aüelàr Neto

Cargo: Diretor de Administração e Finanças / Coordenador da comissão organizadora do evento
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Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail sistemasdirafi@cmbh:lDg:qQlf::bt.

14

 

""'"'-',: '""' l$1€'1'1.:
25. .AF:BO'0AÇAO PELO DIRETOR DA ÁREA OU EQUtVALENTÊíe\q:W

Nome:(iutiherme Nunes de Avelar Neta

Cargo: Diretor de AdmP.istração e Finanças ilherme Nunes de Avelar Neto

Assinatura: "'::C-------'"' """"'" ''ill@ilii&ún stracão e finanças

Beli2Horizonte 30 de janeiro de 2018.

. Em caso de fornecedor exclusivo, nos termos do art. 25, 1, da Lei 8.666/93, apresentar documentação
:omprobatória de exclusividade.
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 20/2018 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

Lo
te 
Nº 

Item 
Nº 

Bem/Serviço Unid Qtde Marca 
Preço 

unitário Preço total 

1 
 1 

Estrutura metálica modular 
3m x 2,5m 

  un   01  
 

 

1 
 2 

Estrutura metálica modular 
2,5m x 2,5m 

  un   01  
 

 

1 
 3 Unifilas (pedestais)   un   80  

 
 

1 
 4 Cadeira em ferro   un 600  

 
 

1 
 5 Balcão de bar   un   06  

 
 

1 
 6 Aparador do tipo “banquete”   un   10  

 
 

1 
 7 

Aparador com tampo de 
vidro 

  un   04  
 

 

1 
 8 Bandeja de prata   un   02  

 
 

1 
 9 Freezer   un   01  

 
 

1 
10 

Arranjo de flores sobre 
pedestal 

  un   02  
 

 

1 
11 Arranjo de flores para mesa   un   04  

 
 

1 
12 Carpete   M²  570  

 
 

1 
13 Copo de água mineral    un  800  

 
 

TOTAL  
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OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 







1 - PAGAMENTO

1 .1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento,
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subítem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes. @1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação. \
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sanções:

a) advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou
legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato,
por ocorrencial
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do
contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação
de qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c'' e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contratos
c) letras ''e'', ''f" e ''g'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão
descontados da garantia contratual.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a contratada
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de
notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o
valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da
notificação. @2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e "g'' cumulativamente com a multa cabível.

X



'$98* /1:;7 //, 1, \g]

Ndg::# CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE .bbàbéêliá/

- As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 24z nta

administrativo, em que se garantirá a observância dos' princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.
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2.6 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do contrato"
aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pelaCMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante.a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4.

3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

3.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da presente
contratação.

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última.
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